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PROTOCOLO N° 4190/2002 DATA: 09/DEZEMBRO/ 2002

PODER LEGISLATIVO PE CAMPO MOURAO
F.STADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N*" 134/2002

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 30.205,36 (TRINTA MIL, DUZENTOS ECINCO REAIS ETRINTA
E SEIS CENTAVOS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO.
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<^/ Campo Mourão - Cidade Escola

FaVORXVEL Atramitação
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^ mensagem justificativaao projeto de lei N® i ÒHj^JOP

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores.

CÂMA.RA MUWCiPAL DE CAMPO MOHR.5.0
ProtDCOls N» • "^-i " l

Encaminhamos para^^preciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 30.205,36 (trinta mil, duzentos e cinco reais e trinta e seis centavos), para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento".

A suplementaçáo pretendida faz-se necessária para atender ao

Projeto de Lei encaminhado a esta egrégia corte, visando a alteração do artigo

48 da Lei n° 1.008, de 25 de novembro de 1996, ampliando de 30 (trinta) para 45

(quarenta e cinco) dias as férias dos professores e especialistas de educação,

que por conseqüência terão ampliados os valores de 1/3 de férias.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências, a deliberação

da matéria em regime de urgência, esta de acordo com o contido no artigo 32 da

Lei Orgânica do Município.

Campo Moura

'aulllo Te:

Prefeito Municipal

zembro de 2002

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 526-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.° 75.904.524/0001-06
e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http://www.campomourao. pr.gov.br



<M Campo Mourão - Cidade Escoia

PROJETO DE LEIN" i ÒH /2CO ^
De 6 de dezembro de 2002

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.205,36 (trinta mil,
duzentos e cinco reais e trinta e seis centavos), para
reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte .

LEI:

Art 1® Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.205,36 (trinta mil, duzentos e
cinco reais e trinta e seis centavos), para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento Geral do Município, com base na Lei Federal n° 4.320/64,
assim discriminados:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇAO
02 - DEPTO DE ENSINO
1236100212.042-Manutenção Depto de Ensino
3000- Despesas Correntes
3.1.90.11.00-335-Vencimentos eVant. Fixas - Pessoal Civil 1.800,39

1236500252.038-Manutençáo do Ensino em Creches
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 357 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civii 7.540,00
3.1.90.13.00 - 358 - Obrigações Patronais 243,24

1236500252.039-Manutenção do Ensino Pré-Escolar
3000-Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 368 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 4.057,66
3.1.90.13.00-369 - Obrigações Patronais 584,33

1236500252.080 - Manutenção da Pré-Escola Milton Luiz Pereira
3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 379 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 900,32

1236500252.081-Manutenção Pré-Escola Gurilândia
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00-387 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.101,76

1236500252.082-Manutenção Pré-Escola Sossego da Mamãe
3000- Despesas Correntes
3.1.90.11.00-395 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.684,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 • CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.® 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http://www.campomourao. pr.gov.br



<#/ Campo Mourão • Cidade Escola

1236700212.048 - Manutenção do Ensino Especial
3000- Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 409 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.988,36

05 - FUNDO MUN. MAN. DES. ENS. FUND. E VAL DO MAGIST.
1236100212.066-Manut. do Fundo Mun. Man. Des. Ens. Fund. e Vai. Magist.
3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.01 -458 - Vencimentos e Vant. Fixas - Magistério 9.000,00
3.1.90.13.01 - 460-Obrigações Patronais - Magistério 1.305,12

Total de Suplementações 30.205,36

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n® 4.320/64, como segue:

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
0412200042.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.36.01 - 019 - Outros Serv. Terceiros - P.Física - RP 2.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01-021 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 27,00

03 - COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.003 - Manutenção do Gabinete do Secretário
4000 - Despesas de Capital
4.490.52.01- 031 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 249,00

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
02 - DEPTO DE ARRECADAÇÃO
0412900042.017 - Manutenção Depto de Arrecadação
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 -135 - Material de Consumo - RP 5.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01-139 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 822,41

08 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPTO DE SERVIÇOS
1545200042.028 - Manutenção Depto de Serviços
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.39.01 - 230 - Outros Serv. Terceiros - P.Jurídica -RP 3.354,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRAStL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.® 75.904.524/0001-08
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http://www.campomourao. pr.gov.br



<#/ Campo Mourão•Cidade Escola
12 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISC. E OUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.055 - Manutenção Gabinete do Secretário
3000 - Despesas Comentes
3.3.90.30.01 - 579 - Material de Consumo - RP 500,00
3.3.90.33.00- 580 - Passagens e Despesas com Locomoção ..1.176,65

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01 - 582 - Equipamentos e Mat. Permanente - RP 1.647,00

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO, FISCALIZ. E POSTURA
0412200042.056 - Manut. Depto Edif.. Fiscal, e Postura
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 587 - Material de Consumo - RP 8.253,51
3.3.90.36.01 - 589 - Outros Serv. Terceiros - P.Física - RP 2.000,00
3.3.90.39.01 - 590 - Outros Serv. Terceiros - P.Jurídica - RP 2.000,00

03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
0412200042.057 - Manut. Depto Fiscalização Tributária
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00- 597 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.475,67

04 - DEPTO DE VIGILANCIA
0412200042.058 - Manutenção Depto de Vigilância
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 605 - Material de Consumo - RP 700,00

Total de Reduções 30.205,36

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da de sua publicação.

PAÇOMUNK >AL"1(KpE OUTUBRO"
Campo Mouri 16 de d ízembro de 2002

'auillo Tezelii
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301 -140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.° 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http://viAww.campomourao.pr.gov.br



Q DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

{X) não existe súmula registradapor outro Vereadorsobre o assunto.

{ ) existeo registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- quanto à existência de legislação municipal ou material disponível sobre a
MATÉRIA:

( )Nâo

^ ( )Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há quaiqu& óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal(167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há quaiqu&r óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

^ ( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.I.

Campo Moiirâg tO-de-d^enfibro de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valéiio da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

vMww.camaracm.com.bfe-fna}l:leQislatívomunÍciDaie>start.com.bf

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

Asscssoría Jarídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002

/2002

/2002

/2002

(^i^rojeto de Lei n®
( projetode Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

7^Preenchidos os requisitos de constltucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional porferin

) Inorgânico por ferir.

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstituclonalidade atravésde emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pelaAssessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

IÒ9 /2002
/2002

/2002

/2002

)AIndicação atende aoart. 128, § 2® do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

) Aindicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

'arecerprolatado em jOí /-(J/2002.

^favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com eme^as.
) Pela apresentação de substituti/o
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

E JOSE

[urídíc

MARTINS

OAB/PR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque . 1488- Telefax44 523 2330 CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-maíl:1egisíativomunicipal@stârt.com .tor
\w\"\v.caniaracm.com.br

Assessona de Bancada PIS

PROJETO DE LEI N.° 134/2002.

AUTORIA: DO PODER EXECUTIVO.

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n.® 134/2002, de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 30.205,36 ( TRINTA MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS E TRINTA
E SEIS CENTAVOS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO. Protocolado sob o ii.° 4190/2002 de 09 de dezembro de
2002.

VOTO DO RELATOR;

Analisando atentamente o objeto da matéria, considerando os aspectos
formais e legais que devem ser observados, nãq, verificamos a existência de óbices,
quanto à legalidade, juridicldade e constitucionalidáde do mesmo.

Portanto, manifestamos o^qdssçZ^^OTO FAVORÁVEL a tramitação do
citado Projeto.

SALA DAS SESSÕES DA Ci
Estado do Paraná, em 12 de dezembro de^2Ól

ICIPA DE CAMPO MOURÃO,



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Albaaoeroue. 1488 Telefaa (04-4> 523 - 2330 CEP^302-220 Cx. P<»stal 450

CNP.f. 79.869,772/0001-14

e-iiiaO:lc^datívomiiiiidi»l@canuraciii.coin.br.

^ Assí^ria de Bancada do PPS
PROJETO DE LEI N° 134/2002

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

ENVIADO Ã COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON BATTILANI

www.caiiiaraciiL«»iLbr

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n® 134/2002, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NP VALOR DE R$ 30.205,36 (TRINTA MIL, DUZENTOS E CINCO
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

VOTO DO RELATOR:

Considerando a existência de recursos financeiros remanescentes, e ainda, a
serem realizados no ultimo mês de dezembro, é de fundamental importância a
efetivação da necessária programação dos investimentos finais no exercício de 2002.

Verificados todos os saldos orçamentários de subvenção social do orçamento
geral do Município, reservados e disponível e^^nsiderada a legalidade do presente
projeto de lei, nosso parecer é FAVORAVEL^a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, em 13 deí^e^bro de 2002

MARIA :ERCI RIBEIRO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ES"1 ADO DO PAIUNÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 148R-Tclcl'ax ('0xx44) 523-23.30 - CKP 873Q2-220 - Cx. Pcxstal 450
C.N.P.J. 7P.869.772A)001-14
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 4190/2002 PROJETO DE LEI ISI» 134/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA/ÉkECÜTlW

10 12 2002 - Le^siação e Redação;

I - Finanças e Orçamento /

[/

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA ^
viEsÃ E>^imvAy

^7 DZ %u9áÁ:) APROVADO < REJEITADO

dfí i/j» m APROVADO íV REJEITADO A'yf/T/r
f

APROVADO REJEITADO

IJ / 1

1 APROVADO REJEITADO

f /
k/

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / l SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO'



NOME F . c A

Celso X
Pastor André X
Edoel

Battilani

Geraidinho y
Idê X
Izael *-

Isidorio X
Branco

Turo2á X
Juvenal

Kehl

Gustavo

Verei X
Salvador

Sebastião X
Zamoro A

F —favoráveis

C - contrários

A — ausentes

NOME F c A

Celso X
Pastor André X
Edoel

Battilani X.
Geraidinho

Idê X
Izael

Isidorio

Branco

Turozi V
Juvenal

Kdil

Gustavo ,x
Verei X
Salvador X -
Sebastião X
Zamoro X

F - favoráveis

C - contrários

A —ausentes

0^



REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lti
ãrcccAXL

n'

Autoria do:

Correção nos seguintes pontos:

' 'íAcm A/ (Ámccm f oOum,
T /

Campo iVIourâo, e <?P /

GlOVANE JOSE MARTINS

Assessor Jurídico
OAB/PR 31.312

^BVi^ooz,

/2002.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

ttua FranciscoAlbumieroue. 1488- Tclefaxf0xx44) 523-23.30- CEP 87302-220 • Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

femail:tc>gslalworounidTOl@caniaracm.combr ; W5ímçanwamçom.b^
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N" 134/2002

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 30.205,36 (trinta mil, duzentos e cinco reais e
trinta e seis centavos), para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO. Estado do Paraná,
aprova eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.205,36 (trinta mil, duzentos e
cinco reais e trinta e seis centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento Geral do Município, com base na Lei Federal n® 4.320/64, assim
discriminados:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPTO DE ENSINO

1236100212.042-Manutenção Depto de Ensino
3000- Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 335 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.800,39

1236500252.038-Manutenção do Ensino em Creches
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 357 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 7.540,00
3.1.90.13.00 - 358 - Obrigações Patronais 243,24

1236500252.039-Manutenção do Ensino Pré-Escolar
3000-Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 368 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 4.057,66
3.1.90.13.00- 369 - Obrigações Patronais 584,33

1236500252.080 —Manutenção da Pré-Escola Milton Luiz Pereira
3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 379- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 900,32

1236500252.081-Manutenção Pré-Escola Gurilândia
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00-387-Vendmentose Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.101,76

1236500252.082-Manutençâo Pré-Escola Sossego da Mamãe
3000- Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 395 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.684,18
1236700212.048 - Manutenção do Ensino Especial



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuouennie. 1488 - Telefax f0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302.220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772rtW01.14

wnailjjçgjslayvom^ ; v^.cam»acm,opfn,te
Departamento de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei n° 134/2002 fl. 2

3000- Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 409 - Vencimentose Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.988,36

05 - FUNDO MUN. MAN. DES. ENS. FUND. E VAL. DO MAGIST.
1236100212.066-l\/Ianut. do Fundo Mun. Man. Des. Ens. Fund. e Vai. Magist.
3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.01 -458 - Vencimentos e Vant. Fixas - Magistério 9.000,00
3.1.90.13.01 -460 -Obrigações Patronais - Magistério 1.305,12

Total de Suplementações 30.205,36

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da Lei Federal n°
4.320/64, como segue:

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200042.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.36.01 - 019 - OutrosServ. Terceiros - P.Física - RP 2.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01- 021 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 27,00

03 - COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.003 - Manutenção do Gabinete do Secretário
4000 - Despesas de Capital
4.490.52.01-031 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 249,00

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
02 - DEPTO DEARRECADAÇÃO
0412900042.017 —Manutenção Depto de Arrecadação
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 -135 - Material de Consumo - RP 5.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01-139 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 822,41

08 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPTO DE SERVIÇOS
1545200042.028 - Manutenção Depto de Serviços
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.39.01 - 230 - Outros Serv. Terceiros - P.Jurídica -RP 3 354 12

2



PODER LEGISLATIVO Pg CAMPO MQURÃO
ESTADO DO PAR ANA

Rua FranascoAlhuquerque. 1488-Telefaxf(hnr44^ S?3-23.30 -CFP «7^02-220 -Cr 450
. C.N.P.J. 79.869.772/0001.14 —

^ wwwcm«racm«w«i«

1 I I—Z—n— >*''w '̂WnwrwtBiÇpmtgDepartamentode Assuntos Legislativos

Projeto de Lei n** 134/2002 fl. 3

12 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISC. E OUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.055 - Manutenção Gabinete do Secretário
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 579 - Material de Consumo - RP 500,00
3.3.90.33.00 - 580 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.176,65

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01 - 582 - Equipamentos e Mat. Pennanente - RP 1.647,00

02- DEPTO DE EDIFICAÇÃO, FISCALIZ. E POSTURA
0412200042.056-Manut. Depto Edif., Fiscal, e Postura
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 587 - Material de Consumo- RP 8.253,51
3.3.90.36.01 - 589 - Outros Serv. Terceiros - P.Física - RP 2.000,00
3.3.90.39.01 - 590 - Outros Serv. Terceiros - P.Jurídica - RP 2.000,00

03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
0412200042.057- Manut. Depto FiscalizaçãoTributária
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 597- Passagens e Despesas com Locomoção 2.475,67

04 - DEPTO DE VIGILÂNCIA
0412200042.058 - Manutenção Depto de Vigilância
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 605- Material de Consumo - RP 700,00

Total de Reduções 30.205,36

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 30de dezembro de2^2.

Presidente

/CPX.
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DO MUNICÍPIO N" IVHmd

DE 30/12/2002

LEI N° 1665

De 30 de dezembro de 2002

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.205,36 (trinta mil,
duzentos e cinco reais e trinta e seis centavos), para
reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.205,36 (trinta mil, duzentos e
cinco reais e trinta e seis centavos), para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento Geral do Município, com base na Lei Federal n® 4.320/64,
assim discriminados:

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPTO DE ENSINO
1236100212.042-Manutençáo Depto de Ensino
3000-Despesas Correntes
3.1..90.11.00 - 335 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.800,39

1236500252.038-Manutençâo do Ensino em Creches
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00 ~ 357 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 7.540,00
3.1,90.13.00 - 358- Obrigações Patronais 243,24

1236500252.039-Manutenção do Ensino Pré-Escolar
3000-Despesas conrentes
3.1.90.11.00 - 368 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 4.057,66
3.1.90.13.00 - 369- Obrigações Patronais 584,33

1236500252.080 - Manutenção da Pré-Escola Milton Luiz Pereira
3000 - Despesas Corréntes
3.1.90.11.00 - 379 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 900,32

1236500252.081-Manutenção Pré-Escola Gurilândia
3000-Despesas Conrentes
3.1.90.11.00-387 - Vencimentos e Vant Fixas - Pessoal Civil 1.101,76

1236500252.082-Manutençâo Pré-Escola Sossego da Mamãe
3000- Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 395 - Vencimentos e Vant Fixas - Pessoal Civil 1.684,18

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARAN^
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.»75.904.524/0001-06,
e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov.i>r

home-page:http://vwwAcampomourao.pr.gov.br
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1236700212.048 - Manutenção do Ensino Especial
3000- Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 409- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil 1.988,36

05 - FUNDO MUN. MAN. DES. ENS. FUND. E VAL. DO MAGIST.
1236100212.066-Manut. do.Fundo Mun. Man. Des. Ens. Fund. e Vai. Magist.
3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.01 - 458 - Vencimentos e Vant. Fixas - Magistério 9.000,00
3.1.90.13.01 -460 -Obrigações Patronais - Magistério 1.305,12

Total de Suplementações 30.205,36

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1®, artigo 43, da Lei
Federal n® 4.320/64, como segue:

02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
0412200042.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.36.01 - 019 - Outros Serv. Terceiros - P.Física - RP 2.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01- 021 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 27,00

03 - coordenação geral de governo
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.003 - Manutenção do Gabinete do Secretário
4000 - Despesas de Capital
4.490.52.01- 031 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 249,00

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
02 - DEPTO DE ARRECADAÇÃO
0412900042.017- Manutenção Deptode Arrecadação
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 -135 - Material de Consumo - RP 5.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01-139 - Equipamentos Mat. Permanente - RP 822,4

08 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPTO DE SERVIÇOS
1545200042.028 - Manutenção Depto de Serviços
3000 - Despesas Comentes
3.3.90.39.01 - 230 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica -RP 3.354,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA^
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 625-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.® 76.904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-pago:http://www.campomourao.pr.gov.br
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12 - SECRETARIA DO CONTROLE. FISC. E OUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.055 - Manutenção Gabinete do Secretário
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 579 - Material de Consumo - RP 500,00
3.3.90.33.00 - 580 - Passagens e Despesas com Locomoção 1.176,65

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01 - 582 - Equipamentos e Mat. Permanente - RP .1.647,00

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO, FISCALIZ. E POSTURA
0412200042.056 - Manut. Depto Edif., Fiscal, e Postura
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 587 - Material de Consumo - RP 8.253,51
3.3.90.36.01 - 589 - Outros Serv. Terceiros - P.Física - RP 2.000,00
3.3.90.39.01 - 590 - Outros Serv. Terceiros - P.Jurídica - RP 2.000,00

03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
0412200042.057 - Manut. Depto Fiscalização Tributária
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 597 - Passagens e Despesas com Locomoção.

04 - DEPTO DE VIGILÂNCIA
0412200042.058 - Manutenção Depto de Vigilância
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 605 - Material de Consumo - RP

.2.475,67

.700,00

Total de Reduções 30.205,36

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL"1(hpE OUTUBRO"
Campo Mo

Carlo^bertõ L
SecretárkTda Faze

Jezembro de 2002

PREFEITpRA MUNiCIPI^IL DE CAMPOJVIOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOUSÃO-PAI^Á - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX; (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.» 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeltura(gcampomourao.pr.gov.br

home-page:http://www.camponiourao.pr.gov.br
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LEI N" 16 5

De 30 de dezembro de 2002

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.205,36
(trinta mil. duzentog e cinco reais e trinta e
seis centavos), para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado

a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 30.205,36 (trinta mil, duzentos e cinco reais e trinta
e seis centavos), para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento Geral do Município, com base na Lei
Federal n® 4.320/64, assim discriminados;

10 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
02 - DEPTO DE ENSINO
1236100212.042-Manutençâo Depto de Ensino
3000- Despesas Correntes
3-1.90-11.00 - 335 - VencifTíentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 1.800.39

1236500252.038-Manutenção do Ensino em Creches
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 357 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 7.540,00
3.1.90.13.00 - 358 - Obrigações Patronais 243,24

1236500252.039-Manutenção do Ensino Pré-Escolar
3000-Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 368 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 4.057,66
3.1.90.13.00 - 369 - Obrigações Patronais 584,33

1236500252.080 - Manutenção da Pré-Escola Milton Luiz
Pereira

3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 379 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 900.32

1236500252.081-Manütençâo Pré-Escoia Gurilândia
3000-Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 387 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 1.101.76

1236500252.082-Manütençáo Pré-Escola Sossego da Mamãe
3000- Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 395 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 1.684,18



PUBLICADO NO ORGÃO OFICIAL

Edição de3<^ //*^/200

Pásina n" O I

1236700212.048 - Manutenção do Ensino Especial
3000- Despesas correntes
3.1.90.11.00 - 409 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal
Civil 1.988,36

05 - FUNDO MUN. MAN. DES. ENS. FUND. E VAL DO
MAGIST.

1236,100212.066-Manut. do Fundo Mun. Man, Des. Ens. Fund.

eVal, Magist.
3000 - Despesas Correntes
3.1.90.11.01 - 458 - Vencimentos e Vant. Fixas -

Magistério 9.000,00
3.1.90.13,01 - 460 -Obrigações Patronais -
Magistério 1.305,12

Total de Suplementações 30.205.36

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso III. § 1°, artigo 43. da Lei Federal n° 4.320/64. como
segue;

02 - GABINETE DO PREFEITO

01 - GABINETE DO PREFEITO

0412200042.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.36.01 - 019 - Outros Serv. Terceiros - P.Física -

RP 2.000,00

4000 - Despesas de Capita!
4.4.90.52.01- 021 - Equipamentos Mat. Permanente -
RP 27.00

03 - COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.003 • Manutenção do Gabinete do Secretário
4000 - Despesas de Capital
4.490.52.01- 031 - Equipamentos Mat. Permanente-
RP 249.00

07 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
02 - DEPTO DE ARRECADAÇÃO
0412900042.017 - Manutenção Depto de Arrecadação
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30.01 - 135 - Material de Consumo - RP 5.000,00

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52,01- 139- Equipamentos Mat, Permanente-
RP 822.41

08 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO
AMBIENTE

03-DEPTO DE SERVIÇOS
1545200042,028 - Manutenção Depto de Serviços
3000 - Despesas Correntes
3.3 90.39,01 - 230 - Outros Serv, Terceiros - P. Jurídica -

RP 3.354,12

12 - SECRETARIA DO CONTROLE, FISC. E OUVIDORIA
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0412200042.055 - Manutenção Gabinete do Secretário
3000 - Despesas Correntes
3.3.90,30.01 • 579 - Material de Consumo - RP 500.00
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3.3.90.33.00 - 580 - Passagens e Despesas com
Locomoção 1 76,65

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.01 - 582 - Equipamentos e Mat. Permanente -
pp 1.647,00

02 - DEPTO DE EDIFICAÇÃO, FISCALIZ. E POSTURA
0412200042.056 - Manut. Depto Edil, Fiscal: e Postura
3000 - Despesas Correntes
3.3.90.30,01 - 587 - Material de Consumo - RP 8.253,51
3.3.90.36.01 - 589 - Outros Serv. Terceiros - P. Física -
pp 2.000,00
3.3.90.39.01 - 590 - Outros Serv. Terceiros - P.Juridica -
RP 2.000.00

T '

03 - DEPTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA
0412200042.057 - Manut. Depto Fiscalização Tributária • ''
3000 - Despesas Correntes ,
3.3.90.33.00 - 597 - Passagens e Despesas com '
Locomoção 2.475,67

' IVi

04 - DEPTO DE VIGILÂNCIA #
0412200042.058 - Manutenção Depto de Vigilância
3000 - Despesas Correntes ^
3 3 90 30.01 - 605 - Material de Consumo - RP 700,00 -• i

l"M

Total de Reduções 30.205,36 -

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da de
sua publicaçao.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 30 de dezembro de 2002

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Administração


